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EXTRATO DE CONTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº. 04/2021-PMC 

 

 

OBJETO: LICENCIAMENTO, NÃO EXCLUSIVO, DOS DIREITOS DE 

USO DE CÓPIA DOS SISTEMAS, EM MÓDULO OBJETO, DE 

PROPRIEDADE DA CONTRATADA .  

 

CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE CANTAGALO, Estado do Paraná, inscrito no 

CNPJ nº. 78.279.981.0001-45, com endereço à Rua Cinderela, 379, 

Vila Planalto, Cantagalo, PR, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal Senhor JOÃO KONJUNSKI , residente e domici l iado em 

Cantagalo –  PR, inscrito no CPF sob o nº. 192.411.199-34 e no RG sob 

o nº. 922.699. 

 

CONTRATO Nº. 111/2021-PMC  

CONTRATADA: EQUIPLANO SISTEMAS LTDA, CNPJ n.º  

76.030.717/0001-48, localizada no Município de Toledo, Estado do 

Paraná, com sede na Rua Santo Campagnolo, 1200, sala 202 , neste 

ato, representada pelo Sr. JOÃO LUIZ DE MACEDO JUNIOR , Gerente de 

Negócios, portador da Cédula de Identidade n.º 5.406.041-6, 

devidamente inscrito no CPF n.º 857.230.619-68. 

 

VALOR CONTRATADO:  R$  121.297,00  (cento e vinte e um mil duzentos e 

noventa e sete reais).  

 

DATA DO CONTRATO : 16 de agosto de 2021. 

V IGÊNCIA DO CONTRATO : 16 de agosto de 2021 a 15 de agosto de 2022. 

FORO: Comarca de Cantagalo/Pr.  

 
 

EXTRATO DE CONTRATO PARA PUBLICAÇÃO  

Concorrência pública Nº. 01/2021-PMC 

 

OBJETO: Concessão de uso de bem público por 10 (dez) anos ,  para 

exploração do Lote 17,  Item 1 – Sala dos Taxistas,  com área se 27,34 m² .  

 

CON CEDEN TE :  MUNICÍPIO DE CANTAGALO, ESTADO DE PARANÁ, pessoa 

jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua 

Cinderela nº 379, município de Cantagalo-PR, inscrita no CNPJ 

78.279.981.0001/45, neste ato representado pelo Prefeito Municipal SR.  

JOÃO KONJUNSKI ,  brasileiro,  portador do RG 922699-0 SSP/PR e CPF 

192.411.199-34, residente e domiciliado na cidade de Cantagalo – PR 

 

CONTRATO Nº. 112/2021-PMC  

CON CESSION ÁRI A :  CHRYSTIAN MARCOS ORTIZ FRANCA  0994209991 ,  

inscrita no CNPJ nº 41.441.415/0001-88, localizada na Rua Dom Pedro II,  

nº 135, Cantagalo-PR, CEP 85160-000, representada neste ato,  por seu 

proprietário SR. CHRYSTIAN MARCOS ORTIZ FRANCA ,  CPF 099.420.999-

13 RG 13382185-6, residente e domiciliado na cidade de Cantagalo – PR .  

 

Valor:  Aluguel mensal de R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais) e 

valor da joia R$ 6.000,00 (seis mil reais).  

 

Data do Contrato :  18 de agosto de 2021.  

Vigência do Contrato:  18 de agosto de 2021 a 17 de agosto de 2031.  

Foro:  Comarca de Cantagalo/Pr.  

   
DDIISSPPEENNSSAA  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  NNºº..  3333//22002211--PPMMCC  

RR  AA  TT  II  FF  II  CC  AA  ÇÇ  ÃÃ  OO  

  

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais , com base nos 

memorandos, justificativa e parecer jurídico anexos , Ratifica a 

Dispensa de Licitação nº. 33/2021-PMC, cujo objeto é a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE ESTUDO 

PARA IMPLANTAÇÃO DA REFORMA DA PREVIDÊNCIA NO 

MUNICÍPIO DE CANTAGALO-PR,  e Adjudica o objeto a empresa:   

 

- AACCTTUUAARRYY  AASSSSEESSSSOORRIIAA  PPRREEVVIIDDEENNCCIIÁÁRRIIAA  LLTTDDAA--MMEE, inscrita no 

CNPJ sob o nº 21.810.869/0001-71, no valor total de R$ 5.000,00 

(cinco mil reais). 

 

Cantagalo, 18 de agosto de 2021.  

 

  

  

JJOOÃÃOO   KKOONNJJUUNNSSKKII  

PPRREEFFEEIITTOO  MMUUNNIICCIIPPAALL    

  

 
 
 

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 
       Estado do Paraná 

                Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 
                 CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

              http://www.virmond.pr.gov.br 
======================GABINETE DO PREFEITO====================== 

 
DECRETO Nº 121/2021. 

 
SÚMULA: Declara de necessidade ou utilidade pública, para fins 
de desapropriação, o imóvel que indica e dá outras providências. 
 
 

O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, Sr. NEIMAR GRANOSKI, no uso das suas 
atribuições legais, conforme o art. 90, inciso XV, da Lei Orgânica do Município e o disposto no art. 
5º, alíneas “e” e “i”, do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, com a redação dada pela Lei 
nº 9.785, de 29 de janeiro de 1999, e: 
 
CONSIDERANDO a intenção do Município em promover a construção de unidades habitacionais; 
 
CONSIDERANDO que o local onde será desapropriado é anexo ao outro conjunto habitacional já 
existente em nosso Município, estando de acordo com normas vigentes;  
 
CONSIDERANDO que a aquisição será feita mediante prévia e justa indenização aos 
proprietários, objetivando esta medida o resguardo do interesse público; 
 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Fica declarada de necessidade e utilidade pública, para fins de desapropriação amigável ou 
judicial, uma área de terra medindo 4.500 m² (quatro mil e quinhentos metros quadrados), sem 
benfeitorias, pertencente à RONALDO PAVIANI, com Registro sob nº 5.581, Livro 2 Ficha 1 no 
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Cantagalo/PR, com os seguintes limites e 
confrontações:  
Terreno de esquina formado pela confluência das Ruas: Estanislau Floriano Svartz e Rua Francisco 
Kokunginski, no sentido de quem vindo da referida esquina pela Rua Francisco Kokunginski e 
seguindo com as demais confrontações:       
Á descrição do perímetro teve seu início, no 0.P.P. Rua. Segue com o azimute de 31º34’00”, 

medindo 30,00 metros, confrontando com as terras pertencente a Ronaldo Paviani, P.01.Linha seca, 
segue com azimute de 35º20’15”, medindo 150,00 metros, confrontando com as terras pertencente a 
Ronaldo Paviani até o P.02. Linha seca, segue com o azimute de 31º34’00”, medindo 30,00 metros, 

confrontando com as terras pertencente a Ronaldo Paviani, até o P.03.Rua, segue com o azimute de 
35º20’15”, medindo 150,00 metros, confrontando com a Rua Francisco Kokungiski, até o 0.P.P., 
onde início e encerra este perímetro. 
                 
Parágrafo Único – A área reconhecida de necessidade e utilidade pública e de interesse social se 
destinará para construção de casas, conjunto habitacional. 
 
Art. 2º. - A expropriante fica autorizada a invocar o caráter de urgência no processo de 
desapropriação, para fins de imissão de posse, do imóvel abrangido por este Decreto, nos termos do 
artigo 15 do Decreto-Lei nº 3.365/1941. 
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